Lei Municipal n.º 1662/ 2012
Dispõe sobre a desapropriação do imóvel que especifica e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG, APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:                                            

Art. 1º. Fica desapropriado o imóvel situado a Rua Nilo Delgado, s/n°. Povoado de Manejo, nesta cidade, para fins de utilidade pública, com fundamento no art. 5°, alínea ‘n’ do Decreto–Lei n°. 3.365, de 21 de junho de 1941, declarado de utilidade pública pela Decreto Municipal n°. 63/2011.

§1º. A porção de terra supramencionada, objeto da desapropriação, pertence à Rita Moreira Delgado, Fausto Moreira Delgado, Vitório Moreira Delgado, José Moreira Delgado, Noraldino Moreira Delgado Filho, Aloísio Moreira Delgado, Aílton Moreira Delgado, Ângela Moreira Delgado, Elena Martins Delgado, Alexandre Maxwell Martins Delgado e Marcelo Alysson Martins Delgado, e consiste num imóvel medindo 6340,00m², com as seguintes medidas e confrontações: seu perímetro tem início no ponto P1, divisando com Paulo Roberto Pereira e a Rua Nilo Delgado, percorrendo com esta rua 32,00m até o ponto P2, daí volvendo sempre a direita e divisando com o sucessores de Noraldino Moreira Delgado, percorrendo 80,00m até o ponto P3, percorrendo 95,00m até o ponto P4, percorrendo 60,00m até o ponto P5, percorrendo 38,00m até o ponto P6, seguindo em linha reta, divisando com Paulo Roberto Pereira, percorrendo 25,00m até o ponto P7, daí volvendo a esquerda divisando também com Paulo Roberto Pereira percorrendo 20,00m até o ponto P1, fechando o perímetro deste terreno com área de 6.340,00m². 

§2º. A porção de terras descrita no § 1º pertence ao imóvel inscrito no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Lima Duarte, Matrícula nº 222, Fl. 231, do Lv. nº 2, consistente em uma sorte de terras contendo 60 hectares, sito no lugar “Várzea dos Almeidas”, Povoado do Manejo, distrito desta cidade, confrontando com o Pontilhão da Estrada de Ferro Central do Brasil, no Ribeirão Bananal, com os filhos de Aristides de Almeida, com o Rio do Peixe, com sucessores de José Cândido da Silva Filho, sucessores de Lindolfo de Paiva, com Prudente de Almeida, Oliveira de Almeida e com a Estrada de Ferro Central do Brasil, conforme as demarcações.

Art. 2º. O referido imóvel será utilizado como campo de futebol da Comunidade de Manejo, para fins de práticas esportivas, culturais e de lazer. 

Art. 3º. A porção de terras descrita no §1º, do art. 1º desta lei, objeto da desapropriação, tem área total de 6.340,00m² (seis mil trezentos e quarenta metros quadrados) e será desapropriada pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme laudo de vistoria e avaliação, emitido por profissional com registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais – CREA/MG que integra a presente Lei.

Parágrafo Único. O desmembramento do imóvel descrito no caput, bem como sua individualização, será feito às expensas do Poder Público e na forma legal.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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